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Processo nº 23817.002392/2021-85

TERMO DE REFERÊNCIA

1.  DO OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de Equipamentos de segurança, Equipamentos de proteção cole�va  e Equipamentos de proteção individual (EPI’s) para atender às
necessidades do Hospital  Universitário de Lagarto da UFS/EBSERH,  conforme condições,  quan�dades,  exigências e es�ma�vas,  inclusive as encaminhadas pelos órgãos e en�dades
par�cipantes (quando for o caso). No que se refere ao quan�ta�vo,  foi elaborado um levantamento baseado na média es�mada de consumo das diversas áreas do Hospital Universitário de
Lagarto e das necessidades verificadas para tais setores. Optou-se por se fazer o referido certame através de Sistema de Registro de Preço,  em conformidade com o inciso IV art. 3º do
decreto 7892/2013.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.                      A aquisição dos materiais deste termo é de extrema necessidade para atendimento das demandas dos diversos setores/unidades e serviços do Hospital Universitário de
Lagarto, HUL-UFS, filial EBSERH,  quanto à segurança e saúde dos colaboradores, uma vez que a falta de tais equipamentos pode colocar em risco a integridade �sica dos profissionais que
laboram neste estabelecimento, podendo expor a tais riscos até mesmo o público usuário dos serviços de saúde e as instalações do HUL.

2.2                      Existe também a necessidade de cumprimento das normas internas de Segurança do Hospital Universitário, bem como o subitem 6.3 da NR 6, onde está descrito que cabe a
empresa entregar aos seus funcionários, gratuitamente, Equipamentos de proteção Individual em bom estado de funcionamento e conservação; deve também ser atendida a Norma
Regulamentadora NR-32 que trata de Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde.

2.3                      Os itens elencados neste DFD I com exceção do item 19 o qual foi acrescentado após verificada a sua importância e necessidade , estavam descritos anteriormente no
processo 23817.012782/2020-82, que resultou na publicação do Edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico - SRP, porém tendo sido cancelados devido às propostas não atenderem
ao termo de referência ou estarem acima do preço es�mado e não havendo outros licitantes interessados nos itens conforme o relatório do julgamento do pregão eletrônico Nº 74/2020.

2.4                    No que se refere ao quan�ta�vo, foi elaborado um levantamento baseado na média es�mada de consumo das diversas áreas do Hospital Universitário de Lagarto e das
necessidades verificadas para tais setores. Optou-se por se fazer o referido certame através de Sistema de Registro de Preço,  em conformidade com o inciso IV art. 3º do decreto
7892/2013.

3. DAS CARACTERTÍSTICAS, QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DE REFERÊNCIA

3.1. Detalhamento do objeto:

ITEM CATMAT

CÓDIGO
PADRONIZADO

EBSERH
DESCRITIVO

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE

3
150242

EBS05880

Calçado de segurança �po bo�na, confeccionada em vaqueta �po Nobuck na cor Marrom, hidrofugada, com
cano e lingueta acolchoados e cons�tuídos em material an�transpirante, com cadarço, palmilha no sistema
strobel e palmilha independente fabricadas em espuma an�bacteriana, biqueira de plás�co, solado isolante
cons�tuído em poliuretano bidensidade bicolor injetado diretamente no cabedal com perfil an�derrapante e
sistema de absorção de impacto (também para eletricista) com cer�ficado de aprovação válido, (diversos
números).

 UNID    20

• 3.1.1        Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.Na hipótese de não haver vencedor para a cota
reservada, esta PODERÁ ser adjudicada ao vencedor da cota principal, de acordo com a disponibilidade no sistema, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pra�quem o preço do primeiro colocado da cota principal. Para o item de cota reservada, deverá observar que: A pesquisa de mercado foi realizada pela Unidade de Compras,
observando o que determina a Norma Operacional de Pesquisa de Preços da Ebserh nº 02/2019.

3.2. Em caso de divergência entre o descri�vo e unidade de fornecimento do código CATMAT e  o estabelecido na tabela acima, terceira e quarta coluna, prevalecerá o úl�mo. 

3.3. De acordo com o art. 34 da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016 e art. 13 do Regulamento e Contratos da EBSERH, o valor es�mado do procedimento licitatório será sigiloso,
facultando-se sua publicidade, mediante jus�fica�va.

3.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quan�dades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos
termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1.  A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do ar�go 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão
definidas de forma clara, concisa e obje�va e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.

5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no(s) local(is) abaixo indicado(s), com despesas de transporte, frete, dentre outras, assumidas pela empresa vencedora:

UASG INSTITUIÇÃO ENDEREÇO CONTATO

155910HOSPITAL UNIV. MONS. JOÃO B. DE CARVALHO DALTRO - (HUL)
Avenida Brasília, S/N, Bairro Novo Horizonte, Lagarto/SE

          CEP: 49400-000  
(79)3632-2000 / 2049
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Avenida Governador Marcelo Déda nº 330 – São José – Lagarto/SE (UFS - Campus Lagarto)

CEP: 49400-000
(79)3632-2000 / 2049

5.2. A entrega do(s) produto(s) deverá ser efetuada, em dias úteis, de Segunda a Sexta, das 08h às 12h e das 14h às 16h, de acordo com a necessidade e mediante solicitação,
devendo a contratada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, agendar data e horário para a entrega pelos telefones e/ou e-mails informados.Será informado ao fornecedor
o local de entrega, quando do envio da nota de empenho.

5.3. Os pedidos de materiais a serem adquiridos, pelo Registro de Preços, serão efetuados por meio do envio eletrônico da Nota de Empenho, devidamente numerada, datada
e assinada, por servidor designado pela autoridade competente.

5.4. A entrega dos materiais deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do recebimento da Nota de Empenho, pelo CONTRATADO.

5.5. Não serão pagos os materiais entregues em locais diferentes do mencionado no item 5.1. ou a pessoas não autorizadas.

5.6. Os materiais deverão ser fornecidos em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de referência e com as quan�dades empenhadas; os quais serão
recebidos e conferidos por servidor responsável;

5.7. O recebimento será feito em duas etapas:

5.7.1. Recebimento provisório:

a)  No local  de entrega,  a  Comissão/Servidor designado fará o recebimento dos materiais,  para efeito de posterior  verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. A Comissão/Servidor designado limitar-se-á a verificar a conformidade dos materiais com o
discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

5.7.2. Recebimento defini�vo:

a)  Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

b) Na hipótese de a  verificação a  que se  refere  a  alínea anterior  não ser  procedida dentro  do prazo fixado,  reputar-se-á  como realizada,  consumando-se o
recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.9. Em caso de conformidade citada no item 5.6, a Comissão/Servidor designado atestará a efe�vação da entrega dos materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor
competente da(s) ins�tuição(ões), para fins de pagamento.

5.9.1. Em caso de desconformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá Nota Fiscal/Material, para as devidas correções.

5.10. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a subs�tuição de qualquer do(s) materiais(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações deste Termo de
Referência.

6. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO

6.1. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de validade, que comprometam
a integridade do  produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte ou em desacordo com as especificações exigidas, a CONTRATADA fica obrigada a subs�tuir,
à sua expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de dez (10) dias úteis, contados a par�r da constatação do vício do produto com a consequente no�ficação junto ao fornecedor.

6.2. Caso a contratada se recuse a proceder a subs�tuição do produto nos termos deste instrumento e/ou no edital, o HUL se resguarda o direito de aplicar as sanções previstas
no item 15 do presente Termo de Referência.

7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO PRODUTO

7.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1.1. Além daquelas exigidas em edital o licitante deverá apresentar ainda Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os produtos da natureza do objeto da
presente licitação, emi�do por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, quan�dades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do
responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais.

7.2. O Licitante deverá apresentar, no que couber, os seguintes documentos:

a) Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

b) Comprovação de Autorização de Funcionamento, conforme Ar�gos 2º e 50 da Lei nº 6.360, concedido pelo Ministério da Saúde;

c) Apresentar comprovante do registro do material na Anvisa. 

d) Apresentar Cer�ficado De Aprovação do EPI – Equipamento De Proteção Individual segundo o Ministério do Trabalho e Emprego – CA/MTE valido na data da
entrega.

7.3. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.3.1. Os produtos ofertados devem observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos no art. 5º da  Instrução Norma�va 01/2010 do  SLTI/MPOG.

7.4. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença
de sujidade, material estranho e insetos.

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs�tuídos no prazo especificado no item 6.1 deste Termo de Referência, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou variação na estrutura, aderência ao produto, umidade, inadequação em relação
ao conteúdo e que não es�verem iden�ficadas de acordo com a legislação vigente.

7.7. Somente serão aceitos os materiais que, por ocasião de sua efe�va entrega, possuam, no mínimo, 75% (Setenta e cinco por cento) de seu prazo de validade total a vencer,
contado da data de sua fabricação.

7.7.1.   A critério da administração, e após consulta e parecer favorável do responsável pela unidade, poderão ser aceitos produtos com menos de 75% (Setenta e cinco por cento
) de seu prazo de validade total a vencer, desde que tais produtos sejam para u�lização imediata e não tenham qualquer risco de vencimento antes de sua atualização.

7.7.2. Em caso da aceitação de que trata o subitem 7.7.1 fica obrigada a contratada a subs�tuir e efetuar o recolhimento dos produtos cujos prazos expiraram antes de sua
u�lização no prazo estabelecido no item  6.1.

7.8. Para esclarecimentos de dúvidas em relação à qualidade do produto, poderá ser exigido do fornecedor a apresentação de um cer�ficado de análise emi�do por laboratório
oficial, indicado pelo HUL/UFS/EBSERH, correndo todas as despesas por conta da CONTRATADA.
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7.9. Todo material deverá, OBRIGATORIAMENTE, trazer impresso o n. º do lote, data de fabricação e validade.

7.10. Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento defini�vo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.6. Aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;

8.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

8.1.8. Não permi�r que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;

8.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das deficiências,
falhas ou irregularidades apontadas pela Contratante na execução do contrato;

9.1.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.1.8. Acondicionar os materiais em embalagens adequadas à sua conservação, onde conste a iden�ficação do conteúdo, da quan�dade, da validade, do fabricante e o número
do lote correspondente.

9.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garan�a e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre os materiais ofertados;

9.1.10.  Ressarcir a Administração até o limite do valor do(s) dano(s) decorrente(s) do SOFRIMENTO DE SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE do fornecimento do objeto deste certame,
salvo quando esse fato ocorrer por exigência do CONTRATANTE, ou ainda, por CASO FORTUITO OU MOTIVO DE FORÇA MAIOR. (Em relação as duas úl�mas hipóteses, o CONTRATANTE
deverá ser comunicado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após a ocorrência);

9.1.11. Comunicar qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

9.1.12. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato;

9.1.13. Informar na proposta de preço o e-mail da empresa e confirmar, quando da abertura das mensagens eletrônicas, o recebimento dos empenhos enviados eletronicamente
pela CONTRATANTE.

9.1.13.1. Caso a contratada não confirme o recebimento citado no item anterior em até 05 (cinco) dias corridos, presumir-se-á recebido, iniciando-se a contagem para o prazo de
entrega.

9.1.14. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos que venham incidir sobre o produto fornecido, reservando a CONTRATANTE o direito de deduzir, dos valores a serem
pagos ao fornecedor, as quan�as correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos;

9.1.15. Entregar os produtos rigorosamente de acordo com as especificações e os quan�ta�vos expressos na Nota de Empenho, no(s) local(is) de entrega especificado(s);

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à con�nuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos art. 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando o  que for  necessário  à  regularização das  falhas  ou defeitos  observados  e  encaminhando os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis.
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13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r  da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto.

13.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no inciso II,  art.  59 do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH.

13.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va
nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal  apresentada, condicionado este ato à verificação da
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos materiais efe�vamente recebidos.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

13.6. Antes da emissão da nota de empenho e de cada pagamento à contratada, será realizado consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital e iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada,  bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r  o
recebimento de seus créditos

13.9. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

13.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.

13.11. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional  ou outro interesse público de alta relevância,  devidamente jus�ficado, em qualquer caso,  pela máxima
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.13. A EBSERH não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

13.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,  o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
adi�vo.

14.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 13.303, de 2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, a Contratada que:

15.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. Fraudar na execução do contrato;

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5.  Cometer fraude fiscal;

15.1.6.  Não man�ver a proposta.

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

15.2.2. Multa moratória de  0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; decorridos 30
(trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá optar pela rescisão do contrato, em razão da inexecução total.

15.2.3.  Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

15.2.4.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do inciso III do art. 83 da Lei 13.303 de 2016, as empresas e os profissionais que:

15.3.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.3.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.6. A Ebserh deverá informar os dados rela�vos às sanções por ela aplicada aos contratados de forma a manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF - sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

(Assinado Eletronicamente)
JOSIVALDO DOS SANTOS ALMEIDA
Técnico em Segurança do Trabalho

Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho
Divisão de Gestão de Pessoas

Gerência Administra�va 
Hospital Universitário de Lagarto - HUL/UFS

(Assinado Eletronicamente)
MATEUS SILVA COELHO

Técnico em Segurança do Trabalho
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho

Divisão de Gestão de Pessoas
Gerência Administra�va 

Hospital Universitário de Lagarto - HUL/UFS

(Assinado Eletronicamente)
RAFAEL BITENCOURT  DA PAZ ROCHA

Técnico em Segurança do Trabalho
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho

Divisão de Gestão de Pessoas
Gerência Administra�va 

Hospital Universitário de Lagarto - HUL/UFS

(Assinado Eletronicamente)
MARK DOUGLAS SUSSUMU KIKUCHI  
Engenheiro de Segurança do Trabalho

Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho
Divisão de Gestão de Pessoas

Gerência Administra�va 
Hospital Universitário de Lagarto - HUL/UFS

(Assinado Eletronicamente)
ROSE MARY RIBEIRO

Analista administra�vo
Gerência Administra�va

Hospital Universitário de Lagarto - HUL-UFS
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Eu,  Luiz  Marcos  de  Oliveira  Silva,  Gerente  Administra�vo  do  HUL-UFS/EBSERH,  abaixo  devidamente  iden�ficado,  APROVO  o  presente  Termo  de  Referência  que  visa  a  aquisição
de Equipamentos de segurança e Equipamentos de proteção individual (EPI’s), considerando as jus�fica�vas expostas no mesmo, atestando que estão de acordo com as necessidades da
ins�tuição, conforme as especificações e dados constantes no Termo de Referência ora aprovado.

(assinado digitalmente)
 Luiz Marcos de Oliveira Silva

Gerente Administra�vo
SIAPE: 1530626

Lagarto, 30 de setembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Mark Douglas Sussumu Kikuchi, Engenheiro(a) de Segurança, em 01/10/2021, às 08:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josivaldo dos Santos Almeida, Técnico(a) em Segurança do Trabalho, em 01/10/2021, às 08:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bitencourt da Paz Rocha, Técnico(a) em Segurança do Trabalho, em 01/10/2021, às 08:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mateus Silva Coelho, Técnico(a) em Segurança do Trabalho, em 01/10/2021, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rose Mary Ribeiro, Administrador(a), em 01/10/2021, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Marcos de Oliveira Silva, Gerente, em 01/10/2021, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16614685 e o código CRC DB046124.

Referência: Processo nº 23817.002392/2021-85 SEI nº 16614685
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